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Dispõe sobre designação de Gerentes Regionais Substitutos 

para atuarem nas Unidades Regionais especificadas, 

durante o período de férias dos Gerentes Regionais titulares. 

 

 
 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 

 

Art.1º DESIGNAR o servidor Tiago Pacheco Stadler – RG nº 10.276.388-2, para atuar 

como Gerente da Regional de Guarapuava, do Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná – IAPAR-EMATER, no período de 19 de fevereiro a 19 de março de 

2024, por motivo de férias do Gerente titular Celso Fernando Dias Doliveira, sem 

pagamento adicional do período substituído. 

 

Art.2º DESIGNAR o empregado público Maurício de Barros  – RG nº 3.713.195-4, para 

atuar como Gerente da Regional de Irati, do Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná – IAPAR-EMATER, no período de 14 de fevereiro a 14 de março de 

2024, por motivo de férias do Gerente titular Bruno Luis Krevoruczka, sem 

pagamento adicional do período substituído. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2024 

 

(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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